
INDICAÇÃO Nº         DE 2020
VEREADOR LISIEUX JOSÉ BORGES
 
 
Ao Senhor Leandro Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal
 
 
 
Indica ao Senhor Prefeito Municipal  Roberto Naves e Siqueira, alterar o Artigo 3°, §4°,I do Decreto N° 41.699, de 19 de julho de 2017 que especifica gratuidade no transporte coletivo.
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis.
 
Apresento nos termos do Art. 88, § 1º, alínea i, do Regimento Interno desta Casa de Lei,a Vossa Excelência indicação para apreciação do plenário e, se aprovado, que seja enviado ofício de indicação ao Senhor Prefeito Municipal Roberto Naves e Siqueira, alterar o Artigo 3°, §4°,Ido Decreto N° 41.699, de 19 de julho de 2017que especifica: “Aquela que comprove renda familiar mensal “per capita” igual ou inferior a um salário mínimo estipulado pelo governo federal””, extrapolando para aqueles que percebem salário mínimo mais adicional de 25% para o acompanhante.
 .
 




JUSTIFICATIVA
Esta solicitação se deve a demanda apresentada pela Associação dos Deficientes Visuais de Anápolis (ADVA). 

Os membros desta entidade afirmam que são prejudicados por esta limitação imposta pelo Decreto nº 41.699.A lei previdenciária prevê um acréscimo de 25% no valor da aposentadoria para aquelas pessoas que possuem a chamada “grande invalidez, ou seja, que precisem de cuidados de parentes ou acompanhantes  24 horas por dia, até mesmo para atividades mais básicas da vida humana, e esse valor é acrescido ao salário dos mesmos o que os impossibilita de obterem o benefício do transporte gratuito.

Lembrando que devido às crises financeiras que acorrem em nosso país o benefício de 25% do salário mínimo já não cobre as despesas com este serviço para si e para o acompanhante.

Por este motivo entendemos ser injusta esta avaliação negando a gratuidade a estes cidadãos.

 
 
 
Anápolis, 26 de junho de 2020.
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Lisieux José Borges
Vereador – PT
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